
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Fernão, 05 de dezembro de 2016.

; C

u

Oficio n° 321.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Respeitosamente, encaminho para apreciação dos
Ilustres Edis, o incluso Projeto de Lei n° 038/2016, do dia 05 do corrente,
que «DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS", para que seja inserido na pauta da próxima sessão
ordinária, e votado em caráter de urgência especial, nos termos da norma
vigente.

Visa, a presente propositura, o remanejamento de
verbas que possibilitarão a continuidade em serviços no Município e da
Câmara Municipal.

Desprovido da norma em tela, este Executivo
Municipal não possui meios de promover pagamentos, motivo que impede o
reinicio de algumas obras.

Por ser ato de enorme relevância, reivindico o apoio dos

Saudosos Legisladores.

Re speito samente,

câmara Municipal Fernão
v.crnfernao.sg.aoy.b

Protocolo N.° 0203-2016
Projeto de Lei do Executivo 0038-2016

7^16 10:36:33
ifaÃAAy Pw!
a Huss Garcia

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador NORIVALDO MASSUDA.

Presidente da Câmara Municipal.
Fernão - SP.

r Canelada Campos
RG ne 5.070.254-3
Prefeito Municipa!

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N° 038/2016, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso 11 do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 152.600,00
(cento e cinqüenta e dois mil seiscentos reais), para suplementação das
seguintes dotações orçamentárias;

( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

íjLL

CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

RvS (Reais)

R$ (Reais)

01

01.01

01.031.0001.0012

(0004) 3.3.90.30
(0006) 3.3.90.39

02

02.54

12.361.0007.0112

(0087) 3.1.90.11
(0088) 3.1.90.13
(0089) 3.1.90.16
(0090) 3.1.91.13
(0092) 3.3.90.30
(0095) 3.3.90.39

12.365.0007.0152

(0126) 3.1.90.13
(0128) 3.1.91.13

02.55

10.301.0011.0232

(0160) 3.3.50.43

Poder Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Ensino Fundamental

Venc. e Vant. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Fundeb - Magistério - E. Infantil
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 02)
Depto. De Saúde
Atenção Básica
Subvenções Sociais (FR 01)

R$ 300,00

R$ 1.500,00

R$ 70.000,00
R$ 5.000,00

R$ 800,00
R$ 6.000,00

R$ 4.000,00

R$ 25.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 36.000,00

TOTAL R$ 152.600,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/IVIF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Art. 2®. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 152.600,00 (cento e cinqüenta e dois mil
seiscentos reais):

( -) ANULAÇÕES

01

01.01

01.031.0001.0372

(0009) 3.1.90.11
02

02.54

12.365.0007.0082

(0078) 3.1.90.11
12.364.0009.0192

(0147) 3.3.90.39
02.55

10.301.0011.0232

(0163) 3.3.90.30
(0164) 3.3.90.30
(0165) 3.3.90.30
(0166) 3.3.90.32
(0176) 4.4.90.52
(0178) 4.4.90.52

02.57

20.606.0012.0282

(0229) 3.3.90.30
(0231) 3.3.90.39

20.606.0012.0292

(0238) 3.3.90.30
(0240) 3.3.90.39

02.59

27.812.0008.0182

(0265) 3.3.90.30
(0267) 3.3.90.39

Poder Legislativo

Manutenção do Corpo Legislativo
Manut. Da Secretaria da Câmara

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Transp. Escolar do E. Superior
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Depto. De Saúde
Atenção Básica

Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)

Material de Consumo (FR 05)

Mat., Bem ou Serv. Dist. Grat. (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Depto de Agric. E Abastecimento
Fomento Agric. E Pecuária
Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Patrulha Agrícola
Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Sec. Mun. De Esporte e Turismo
Manut. Das Atividades Esportivas

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

TOTAL

R$ (Rctiis)

R$ 1.800,00

R$ 9.000,00

R$ 3.000,00

R$ 20.000,00

R$ 5.000,00
R$ 30.000,00

R$ 45.000,00

R$ 3.000,00

R$ 13.100,00

R$ 4.500,00

R$ 3.000,00

R$ 3.500,00

R$ 6.500,00

R$ 1.700,00

R$ 3.500,00

R$ 152.600,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÂO

Art. 4® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de FerííaoTòS de-d^embro de 2016.

emar i^arvpada
PREFEITCÍMUNiai

ampos

PAL
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal

sob n.° 203/2016.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Jswaldo yutfèrm^Junior^
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP,
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MFNT 01,613.113/0001-25 - E-Maii: cmfernao@hotmail,com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Submeta a Consideração do Plenário o

PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO

DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do

Prefeito Municipal na Sessão Ordinária a realizar-se no dia

wl" 06 de dezembro de 2016.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

) swaldccl&utierr,0/lunior'
Diretor Legislativo

a

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 038/2016

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

O  2 - Determino a Secretaria o encaminhamento do
referido projeto de lei às Comissões Permanentes desta

Edilidade para emissão de pareceres.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Norivaldo Massudar"^*~N

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP,: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/IVIF N°. 01.613,113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N." 038/2016

DATA: 05/12/2016

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Eber Rogério Assis e
Membro o vereador José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em
emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 038/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 06 ae dezembro 2016.

VereadoriíDe

PRESI

offério Assis

VereMok S^i(LMmr^do Batista

Vereador José FierfeTraaos Santos
MEMBRO

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 038/2016

DATA; 05/12/2016

AUTORIA: Prefeito Municipal de Fernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 038/2016 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016 QUE
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo Presidente o vereador Odair Menezes Moreira, Membro o
vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos
do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 038/2016
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças, e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 06 de dezembro 2016.

Vereador ODAIR MENEZES MOREIRA

PRESIDENTE

VereaSíjAIME ÍÍe ALMEIDA MIRA
RELATOR

VereadofGEROMlO RODRIGUES DOS SANTOS

MEMBRO

AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cmfernao.sp.gov,br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

REQUERIMENTO N.° 025/2016

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

os VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS DO

ARTIGO 183, INCISO I, ALÍNEA "A" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,

REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2016 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI

N.° 039/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal e PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PATERNIDADE COM BASE NA LEI

FEDERAL N.° 13.257/2016 DE 08 DE MARÇO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Vereador Eber Rogério Assis.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2016.

Odair Menezes Moreira

Vereador

ereado

'OL. / ̂ ^
Sebastião Vitorio Cestari

Vereador

câmara Municipal Fernão

Protocolo N.° 0206-2016

Requerimentos 0025-2016

OA'1,2/^16 09:07:00

L/iyÇX.^

Ecffiá Huss Garcia

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 025/2016

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso

I alínea "A", aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada, nesta data, o PROJETO DE LEI N.°

ü  038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE

SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNAO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmall.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE LEI

N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal na Ordem

do Dia da Sessão Ordinária nesta data, para discussão e

votação única.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

'w'

AVENIDA GEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmall.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 038/2016

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi aprovado por

unanimidade de votos na Sessão Ordinária realizada nesta

J  data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

^ tierr^/Junior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/IViFNT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo

ao PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE 05 DE

DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4  - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernão, 06 de dezembro de 2016.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP,
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

Fernão, 07 de dezembro de 2016.

Ofício n.° 167/2016

Assunto: Encaminha Autógrafo

Senhor Prefeito:

J Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 043/2016 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE

05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de iniciativa deste Executivo Municipal, aprovado

em Discussão e Votação Única o texto original por unanimidade de votos na

19^ Sessão Ordinãria, realizada no dia 06 de dezembro de 2016, para sua

respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

AUTÓGRAFO N.° 043/2016

PROJETO DE LEI N° 038/2016, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

u Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei,

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 152.600,00
(cento e cinqüenta e dois mil seiscentos reais), para suplementação das
seguintes dotações orçamentárias:

4 y CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ (Reais)

JJLL

CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR R$ (Reais)

01

01.01

01.031.0001.0012

(0004) 3.3.90.30

(0006) 3.3.90.39

02

02.54

12.361.0007.0112

(0087) 3.1.90.11

(0088) 3.1.90.13

(0089) 3.1.90.16

(0090) 3.1.91.13
(0092) 3.3.90.30

(0095) 3.3.90.39

12.365.0007.0152

(0126) 3.1.90.13

(0128) 3.1.91.13

02.55

10.301.0011.0232

(0160) 3.3.50.43

Poder Legislativo

Manutenção do Corpo Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura

Ensino Fundamental

Venc. e Vant. Fixas P. Civil (FR 01)

Obrigações Patronais (FR 01)

Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)

Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

Fundeb - Magistério - E. Infantil

Obrigações Patronais (FR 02)

Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 02)

Depto. De Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)

R$ 300,00

R$ 1.500,00

R$ 70.000,00
R$ 5.000,00
R$ 800,00

R$ 6.000,00
R$ 4.000,00
R$ 25.000,00

R$ 2.000,00
R$ 2.000,00

R$ 36.000,00

R$ 152TOTAL

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 -
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Art. 2°. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 152.600,00 (cento e cinqüenta e dois mil
seiseentos reais):

n.) anc^çoeç:
01

01.01

01.031.0001.0372

(0009) 3.1.90.11

02

02.54

12.365.0007.0082

(0078) 3.1.90.11

12.364.0009.0192

(0147) 3.3.90.39

02.55

10.301.0011.0232

(0163) 3.3.90.30

(0164) 3.3.90.30

(0165) 3.3.90.30

(0166) 3.3.90.32

(0176) 4.4.90.52

(0178) 4.4.90.52

02.57

20.606.0012.0282

(0229) 3.3.90.30

(0231) 3.3.90.39

20.606.0012.0292

(0238) 3.3.90.30

(0240) 3.3.90.39

02.59

27.812.0008.0182

(0265) 3.3.90.30

(0267) 3.3.90.39

Poder Legislativo

Manutenção do Corpo Legislativo
Manut. Da Secretaria da Câmara

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Transp. Escolar do E. Superior

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

Depto. De Saúde

Atenção Bãsica

Material de Consumo (FR 01)

Material de Consumo (FR 02)

Material de Consumo (FR 05)
Mat., Bem ou Serv. Dist. Grat. (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 01)

Eq. E Material Permanente (FR 05)

Depto de Agric. E Abastecimento

Fomento Agric. E Pecuária

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

Patrulha Agrícola
Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

Sec. Mun. De Esporte e Turismo

Manut. Das Atividades Esportivas

Material de Consumo (FR 01)

Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

TOTAL

R$ 1.800,00

R$ 9.000,00

R$ 3.000,00

R$ 20.000,00
R$ 5.000,00
R$ 30.000,00
R$ 45.000,00

R$ 3.000,00
R$ 13.100,00

R$ 4.500,00
R$ 3.000,00

R$ 3.500,00
R$ 6.500,00

R$ 1.700,00

R$ 3.500,00

R$ 152.600,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNAO
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mall: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.coi



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Fernão, 06 de dezembro de 2016.

J

Noriv

Presidefite

assuaa

a Câmara

Jose Fe

ano

Registrado e Publicado na Secret^riadu^^^^ra^Municipal de Fernão Data Supra.

Diretor Legisláíivo

TJ" 1 'swaTdo Outierre^^mfiior <

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

DECRETO N° 1.106/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Decreta:

O- Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamcnto-programa do exercício de 2015, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 152.600,00
(cento e cinqüenta e dois mil seiscentos reais), para suplementação das
seguintes dotações orçamentárias, nos termos da Lei Municipal n°
853/2016:

( + ) CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR:

_lll

CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR

01

01.01

01.031.0001.0012

(0004) 3.3.90.30
(0006) 3.3.90.39

02

02.54

12.361.0007.0112

(0087) 3.1.90.11
(0088) 3.1.90.13
(0089) 3.1.90.16
(0090) 3.1.91.13
(0092) 3.3.90.30
(0095) 3.3.90.39

12.365.0007.0152

(0126) 3.1.90.13
(0128) 3.1.91.13

02.55

10.301.0011.0232

(0160) 3.3.50.43

Poder Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Ensino Fundamental

Venc. e Vant. Fixas P. Civil (FR 01)
Obrigações Patronais (FR 01)
Outras Desp. Variáveis P. Cívü (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 01)
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Fundeb - Magistério - E. Infantil
Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 02)
Depto. De Saúde
Atenção Básica
Subvenções Sociais (FR 01)

R$ (Reais)

R$ (Reais)

R$ 300,00
R$ 1.500,00

R$ 70.000,00

R$ 5.000,00

R$ 800,00

R$ 6.000,00

R$ 4.000,00

R$ 25.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 36.000,00

TOTAL R$ 152.600,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Art. 2°. — Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/54, no valor de R$ 152.600,00 (cento e cinqüenta e dois mil
seiscentos reais), nos termos da Lei Municipal n° 853/2016:

( - ) ANULAÇÕLS R$ (Reais)

01

01.01

01.031.0001.0372

(0009) 3.1.90.11
02

02.54

12.365.0007.0082

(0078) 3.1.90.11
12.364.0009.0192

(0147) 3.3.90.39
02.55

10.301.0011.0232

(0163) 3.3.90.30
(0164) 3.3.90.30
(0165) 3.3.90.30
(0166) 3.3.90.32
(0176) 4.4.90.52
(0178) 4.4.90.52

02.57

20.606.0012.0282

(0229) 3.3.90.30
(0231) 3.3.90.39

20.606.0012.0292

(0238) 3.3.90.30
(0240) 3.3.90.39

02.59

27.812.0008.0182

(0265) 3.3.90.30
(0267) 3.3.90.39

Poder Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo
Manut. Da Secretaria da Câmara

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Transp. Escolar do E. Superior
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Depto. De Saúde
Atenção Bãsica
Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)
Material de Consumo (FR 05)
Mat., Bem ou Serv. Dist. Grat. (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Depto de Agric. E Abastecimento
Fomento Agric. E Pecuária
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Patrulha Agrícola
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Sec. Mun. De Esporte e Turismo
Manut. Das Atividades Esportivas
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

TOTAL

R$ 1.800,00

R$ 9.000,00

R$ 3.000,00

R$ 20.000,00

R$ 5.000,00

R$ 30.000,00

R$ 45.000,00

R$ 3.000,00

R$ 13.100,00

R$ 4.500,00
R$ 3.000,00

R$ 3.500,00
R$ 6.500,00

R$ 1.700,00

R$ 3.500,00

R$ 152.600,00

Art. 3® - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 ■ CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fe

PREFEI

:ezembro de 2016.

"câSwÍIÍJNiCíPALde FERNÃO
PUBLICAÇÃO

Est*^ docuniento foi tornado público
por afixação no ÁTRIO DA CÂMARA
Mi ÍNICIPAL de Fernão. /Fernão,^/2^SAm20.

êdnãTíuss garoa
Auxiiiar de Sep/iços

f  ,

REGIS^^M^P^ICADA por afixação, no saguão principal da prefeitura municipal de FERNÃO. LOCAL PRÓPRIO - DATA SUPRA

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernáo-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNAO

LEI N° 853/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL
DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão, Estado
de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2016, nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 152.600,00
(cento e cinqüenta e dois mil seiscentos reais), para suplementação das
seguintes dotações orçamentárias:

■

01

01.01

01.031.0001.0012

(0004) 3.3.90.30

(0006) 3.3.90.39

02

02.54

12.361.0007.0112

(0087) 3.1.90.11

(0088) 3.1.90.13

(0089) 3.1.90.16
(0090) 3.1.91.13

(0092) 3.3.90.30

(0095) 3.3.90.39

12.365.0007.0152

(0126) 3.1.90.13

(0128) 3.1.91.13
02.55

10.301.0011.0232

(0160) 3.3.50.43

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

CRÉDÍTÒ~ÃDICÍÕN
SUPLEMENTAR

Poder Legislativo

Manutenção do Corpo Legislativo

Manutenção do Corpo Legislativo
Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura

Ensino Fundamental

Venc. e Vant. Fixas P. Civil (FR 01) •
Obrigações Patronais (FR 01) "
Outras Desp. Variáveis P. Civil (FR 01)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 01)

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Fundeb - Magistério - E. Infantil

Obrigações Patronais (FR 02)
Obrig. Pat. Intra Orçam. (FR 02)

Depto. De Saúde

Atenção Básica

Subvenções Sociais (FR 01)

TOTAL

RS (Reais)

R$ (Reaisr

R$300,00
R$ 1.500,00

R$ 70.000,00
R$ 5.000,00
R$ 800,00

R$ 6.000,00
R$ 4.000,00
R$ 25.000,00

R$ 2.000,00
R$ 2.000,00

R$ 36.000,00

R$ 152.600,00

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 1T.4S5-O0O - CNPJ/MF 01.6i2.S48/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

Art. 2®. - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
aberto pelo artigo 1° será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, no valor de R$ 152.600,00 (cento e cinqüenta e dois mil
seiscentos reais):

Ó1
01.01

01.031.0001.0372

(0009) 3.1.90.11

02

02.54

12.365.0007.0082

(0078) 3.1.90.11

12.364.0009.0192

(0147) 3.3.90.39

02.55

10.301.0011.0232

(0163) 3.3.90.30

(0164) 3.3.90.30

(0165) 3.3.90.30

(0166) 3.3.90.32
(0176) 4.4.90.52

(0178) 4.4.90.52

02.57

20.606.0012.0282

(0229) 3.3.90.30

(0231) 3.3.90.39
20.606.0012.0292

(0238) 3.3.90.30

(0240) 3.3.90.39

02.59

27.812.0008.0182

(0265) 3.3.90.30

(0267) 3.3.90.39

.A.NULAÇÕES

Poder Legislativo
Manutenção do Corpo Legislativo

Manut. Da Secretaria da Câmara

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Poder Executivo

Depto de Educação e Cultura
Manutenção de Creche

Venc. E Vantag. Fixas P. Civil (FR 01)
Transp. Escolar do E. Superior
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Depto. De Saúde

Atenção Básica

Material de Consumo (FR 01)
Material de Consumo (FR 02)
Material de Consumo (FR 05)
Mat., Bem ou Serv. Dist. Grat. (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 01)
Eq. E Material Permanente (FR 05)
Depto de Agric. E Abastecimento

Fomento Agric. E Pecuária

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)
Patrulha Agrícola

Material de Consumo (FR 01) ;
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01) .
Sec. Mun. De Esporte e Turismo
Manut. Das Atividades Esportivas

Material de Consumo (FR 01)
Outros Serviços Terceiros PJ (FR 01)

TOTAL

,R$ (Reais)

R$ 1.800,00

R$ 9.000,00

R$ 3.000,00

R$ 20.000,00
R$ 5.000,00
R$ 30.000,00
R$ 45.000,00
R$ 3.000,00
R$ 13.100,00

R$ 4.500,00
R$ 3.000,00

R$ 3.500,00
R$ 6.500,00

R$ 1.700,00
R$ 3.500,00

R$ 152.600,00

Art. 3° - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este
projeto nas peças de planejamento PPA 2014-2017, LDO 2016 e LOA 2016,
atualizando os anexos necessários para este fim.

Rua José Bonifácio, 106 - Gentro - Fernio-SP - CiP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax; (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site; www.fernao.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

ATA DA 19^ SESSÃO ORDINÁRIA DA QUINTA LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO "BIÊNIO 2015/2016». REALIZADA
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, no
Plenário da Câmara Municipal de Fernão, sob a Presidência do Vereador
Norivaldo Massuda, 1° Secretário dos trabalhos Vereador José Ferreira
dos Santos e 2° Secretario dos trabalhos Vereador Gerônimo Rodrigues
dos Santos, realizou-se a Décima Nona sessão ordinária do ano de dois
mil e dezesseis da Quinta Legislatura, com início às dezenove horas e seis
minutos, ocasião em que foram constatadas as presenças dos Vereadores:
Eber Rogério Assis, Gerônimo Rodrigues dos Santos, Jaime de
Almeida Mira, José Ferreira dos Santos, Norivaldo Massuda, Odair
Menezes Moreira, Paulo Pastre, Sebastião Vitorio Cestari e Sérgio
Aparecido Batista. Havendo número legal de presenças, declarou sob=a;
proteção de Deus aberta a presente sessão ordinária. A seguir o
Secretário procedeu ã leitura da Ata da Décima Oitava Sessão
Ordinária realizada aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de

dois mil e dezesseis, aprovada por unanimidade de votos. A seguir o
Secretario dos trabalhos procedeu a leitura do EXPEDIENTE RECEBIDO
DO EXECUTIVO MUNICIPAL que se constou do seguinte: PROJETO DE
LEI N.° 038/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do
Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI N.° 039/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE
AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal. Submetido ã
apreciação da Casa os projetos lidos, foram considerados objeto de
deliberação. EXPEDIENTE RECEBIDO DOS VEREADORES que se
constou do seguinte: PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA
LICENÇA PATERNIDADE COM BASE NA LEI FEDERAL N.° 13.257/2016
DE 08 DE MARÇO DE 2016 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do
Vereador Eber Rogério Assis. Submetido ã apreciação da Casa os projetos
lidos, foram considerados objeto de deliberação. Requerimento n.°
025/2016 de autoria dos Vereadores Sebastião Vitorio Cestari, Odair
Menezes Moreira e Sérgio Aparecido Batista, solicitando urgência especial
na tramitação do PROJETO DE LEI N.° 038/2016 DE 05 DE
dezembro de 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI N.°
039/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A
^AUTORIZAÇÃO Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR/
CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE/
BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoríã^
AVENIDA CEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÀO/SP. ^

FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com 1



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Prefeito Municipal e PROJETO DE LEI N.° 006/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA
LICENÇA PATERNIDADE COM BASE NA LEI FEDERAL N.° 13.257/2016
DE 08 DE MARÇO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do
Vereador Eber Rogério Assis. EXPEDIENTE DE DIVERSOS: nada
consta. Encerrada a leitura do Expediente os trabalhos foram suspensos
para o intervalo regimental. Reaberto os trabalhos feita a chamada
constatou a presença de todos Vereadores que responderam a primeira
chamada, o senhor Presidente deu por aberto os trabalhos da Ordem do
Dia, submeteu à deliberação do plenário o Requerimento de Urgência
Especial n.® 025/2016, de autoria dos Vereadores. O quorum exigido
para aprovação desta matéria é de maioria simples de votos e o sistema
de votação simbólica, submetido em discussão e votação, não houve
manifestação contrária, aprovado por unanimidade de votos em
discussão e votação única. Suspensa a sessão na forma do art. 184 do
Regimento Interno, as comissões permanentes se reuniram para emissão r
dos pareceres nos projetos de lei em regime de urgência especial. l
Reaberto os trabalhos, feita a chamada constatou a presença de todos i
vereadores, havendo número legal de presenças na Ordem do Dia
senhor Presidente informou que as Comissões Permanentes emitiram
pareceres favoráveis ao PROJETO DE LEI N.® 038/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2016 E DÁ OUTRAS a
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, o quorum exigido para
aprovação desta matéria de maioria simples de votos e o sistema de
votação simbólica, submeteu em discussão e votação, não havendo
manifestação contrária, declarou aprovado por unanimidade de votos, em ^
discussão e votação única. Em seguida o senhor Presidente informou que ^
as Comissões Permanentes emitiram pareceres favoráveis ao PROJETO
DE LEI N.® 039/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 QUE DISPÕE
SOBRE A AUTORIZAÇÃO Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A
EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do
Prefeito Municipal, o quórum exigido para aprovação desta matéria de
maioria simples de votos e o sistema de votação simbólica, submeteu em C v5
discussão e votação, não havendo manifestação contrária, declarou ^
aprovado por unanimidade de votos, em discussão e votação única. Em
següida o senhor Presidente informou que as Comissões Permanentes a
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matéria de maioria simples de votos e o sistema de votação simbólicp^—
submeteu em discussão e votação, não havendo manifestação contráTiá^T/^
declarou aprovado por unanimidade de votos, em discussão e 5(otatóa^^^
única. Em seguida o senhor Presidente informou que as Coimsaõ^y
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Permanentes emitiram pareceres favoráveis ao item único da pauta
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2016 QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria
da Mesa Diretora, o quorum exigido para aprovação desta matéria de
maioria absoluta de votos e o sistema de votação nominal, submeteu em
discussão e votação nominal, votando favoráveis os vereadores Eber
Rogério Assis, Gerônimo Rodrigues dos Santos, Jaime de Almeida
Mira, José Ferreira dos Santos, Norivaldo Massuda, Odair Menezes
Moreira, Paulo Pastre, Sebastião Vitorio Cestari e Sérgio Aparecido
Batista, declarou aprovado por unanimidade de votos dos vereadores
presentes, em 1^ discussão e votação. Nada mais constando para ser
deliberado encerrou a Ordem do Dia em seguida passou para a fase de
Explicação Pessoal, obedecendo a ordem de chamada. Fazendo uso da
tribuna os vereadores Jaime de Almeida Mira, Norivaldo Massuda,
Sebastião Vitorio Cestari e Sérgio Aparecido Batista, sendo o áudio e
vídeo dos pronunciamentos, parte integrante da presente ata na forma do
artigo 146, parágrafo 12 do Regimento Interno da Câmara. Encerrada a
fase de Explicação Pessoal o senhor Presidente, agradeceu a presença dos
senhores vereadores, dos servidores e das pessoas que acompanharam os
trabalhos, convocou uma sessão extraordinária logo após o encerramento
da presente sessão ordinária para 2^ discussão e votação do PROJETO
DE RESOLUÇÃO N.° 004/2016 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016 QUE
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO de autoria da Mesa
Diretora, declarou encerrada a presente sessão, da rqual foi lavrada a
presente Ata, conforme irá assinada por todos Edis na forma
regimental. j)J

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

Íjberônim:o-Râdngü'es~3os Santos
2° Secretário /j

os Santos
f  •_

José F^rpêlMúos Sa
IVSecretârio

//cJo\(J ̂ V
t/Paulo Pastre

Vice-Presidente
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